
 24 – sábado, 16 de Março de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
onde se lê: 4º Biênio a partir de 02 .09 .1994; leia-se: 4º Biênio a partir 
de 11 .08 .1994 . Ato nº 227, public . em 09 .11 .2007, onde se lê: 9º Biê-
nio a partir de 05 .01 .2006; leia-se: 9º Biênio a partir de 31 .03 .2005 
Confins – E.E. São José de Confins, MaSP 299033-1, Inez Helena da 
Silva, PEB2J, 2º cargo, por motivo de incorreção na data da vigên-
cia . Ato nº 04, public . em 14 .01 .1993, onde se lê: 1º Biênio a partir de 
10 .05 .1992; leia-se: 1º Biênio a partir de 07 .04 .1992; Ato nº 09, public . 
em 02 .02 .1995, onde se lê: 2º Biênio a partir de 19 .07 .1994; leia-se: 2º 
Biênio a partir de 22 .04 .1994; Ato nº 125, public . em 24 .06 .1997, onde 
se lê: 3º Biênio a partir de 22 .08 .1996; leia-se: 3º Biênio a partir de 
21 .06 .1995, com aproveitamento de tempo de cargo exonerado; Ato nº 
s/n, public . em 22 .01 .1999, onde se lê: 4º Biênio a partir de 22 .08 .1998; 
leia-se: 4º Biênio a partir de 21 .06 .1995, com aproveitamento de tempo 
de cargo exonerado; Ato nº 211, public . em 25 .11 .2000, onde se lê: 5º 
Biênio a partir de 23 .09 .2000; leia-se: 5º Biênio a partir de 21 .06 .1995, 
com aproveitamento de tempo de cargo exonerado; Ato nº 81, public . 
em 24 .06 .2003, onde se lê: 6º Biênio a partir de 23 .10 .2002; leia-se: 6º 
Biênio a partir de 09 .04 .1997, com aproveitamento de tempo de cargo 
exonerado; Ribeirao das Neves – CESEC Ribeirao das Neves, MaSP 
364816-9, Fernando de Oliveira Pessoa, PEB2O, 2º cargo, por motivo 
de incorreção na data da vigência . Ato nº 95, public . em 09 .10 .2010, 
onde se lê: 10º Biênio a partir de 14 .10 .2008; leia-se: 10º Biênio a par-
tir de 15 .08 .2008 .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº 170/2013
Retifica, no(s) Ato(s) Gratificação de Incentivo a Docência, ao(s) 
servidor(es): Pedro Leopoldo – E .E . Dr . Roberto Belisário Viana, MaSP 
264642-0, Márcia Regina Maia, PEBiG, 1º cargo, por motivo de incor-
reção na data da vigência . Ato nº 280, public em 09 .05 .2009, onde se 
lê: ref . ao 8º biênio a partir de 26 .11 .2004, leia-se: ref . ao 8º biênio a 
partir de 03 .10 .2001;Ato nº 280, public em 09 .05 .2009, onde se lê: ref . 
ao 9º biênio a partir de 25 .11 .2006, leia-se: ref . ao 9º biênio a partir 
de 13 .10 .2003;Santa Luzia – E .E . Rose Haas klabin, MaSP 354189-3, 
Marlene áurea de Souza Epifânio, PEBiE, 1º cargo, por motivo de 
incorreção na data da vigência . Ato nº 110, public em 19 .10 .1993, onde 
se lê: ref . ao 1º biênio a partir de 01 .02 .1988, leia-se: ref . ao 1º biê-
nio a partir de 04 .01 .1993, data do efetivo exercício;Ato nº 110, public 
em 19 .10 .1993, onde se lê: ref . ao 2º biênio a partir de 25 .05 .1993, 
leia-se: ref . ao 2º biênio a partir de 06 .04 .1993;Ato nº 294, public 
em 21 .10 .1995, onde se lê: ref . ao 3º biênio a partir de 09 .06 .1995, 
leia-se: ref . ao 3º biênio a partir de 21 .04 .1995;Ato nº 229, public 
em 07 .10 .1999, onde se lê: ref . ao 4º biênio a partir de 27 .07 .1997, 
leia-se: ref . ao 4º biênio a partir de 06 .06 .1997;Ato nº 229, public em 
07 .10 .1999, onde se lê: ref . ao 5º biênio a partir de 27 .07 .1999, leia-se: 
ref . ao 5º biênio a partir de 06 .06 .1999;Ato nº 19, public em 30 .01 .2003, 
onde se lê: ref . ao 6º biênio a partir de 27 .07 .2001, leia-se: ref . ao 6º 
biênio a partir de 05 .06 .2001;MaSP 321360-0, Eliana de Ramos Gon-
çalves Venâncio, PEB2J, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da 
vigência . Ato nº 58, public em 10 .08 .1990, onde se lê: ref . ao 1º biênio 
a partir de 01 .01 .1986, leia-se: ref . ao 1º biênio a partir de 07 .10 .1988, 
data do efetivo exercício;Ato nº 58, public em 10 .08 .1990, onde se 
lê: ref . ao 2º biênio a partir de 01 .01 .1986, leia-se: ref . ao 2º biênio 
a partir de 07 .10 .1988, data do efetivo exercício;Ato nº 58, public em 
10 .08 .1990, onde se lê: ref . ao 3º biênio a partir de 31 .12 .1987, leia-se: 
ref . ao 3º biênio a partir de 07 .10 .1988, data do efetivo exercício;E .E . 
São Pedro e São Paulo, MaSP 320002-9, Maria das Graças Pereira, 
PEB2G, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigência . Ato 
nº 307, public em 28 .02 .1998, onde se lê: ref . ao 5º biênio a partir 
de 22 .10 .1997, leia-se: ref . ao 1º biênio a partir de 22 .09 .1997;Ato 
nº 466, public em 04 .08 .2000 onde se lê: ref . ao 6º biênio a partir de 
29 .12 .1999, leia-se: ref . ao 6º biênio a partir de 15 .11 .1999;Ato nº 307, 
public em 30 .07 .2002 onde se lê: ref . ao 7º biênio a partir de 14 .12 .2001, 
leia-se: ref . ao 7º biênio a partir de 14 .11 .2001;Ato nº 307, public em 
15 .10 .2004 onde se lê: ref . ao 8º biênio a partir de 14 .12 .2003, leia-se: 
ref . ao 8º biênio a partir de 14 .11 .2003;Ribeirão das Neves – E .E . José 
Pedro Pereira , MaSP 319982-5, Maria de Fátima Nogueira Capuchi-
nho, PEB1i – Apostilada integral Di, 1º cargo, por motivo de incorre-
ção na data da vigência . Ato nº 56, public em 04 .03 .1989, onde se lê: 
ref . ao 1º biênio a partir de 01 .01 .1986, leia-se: ref . ao 1º biênio a partir 
de 24 .11 .1988, data do efetivo exercício;MaSP 827508-3, Maria Cris-
tina Nogueira, PEB1C , 1º cargo, por motivo de incorreção na data da 
vigência . Ato nº 85, public em 29 .04 .1999, onde se lê: ref . ao 1º biênio 
a partir de 18 .04 .1990, leia-se: ref . ao 1º biênio a partir de 19 .10 .1998, 
data do efetivo exercício;Lagoa Santa – E .E . Padre Menezes , MaSP 
335396-8, Maria Tereza Mangerotti, PEBiiJ, 1º cargo, por motivo 
de incorreção na data da vigência . Ato nº17, public em 04 .07 .1992, 
onde se lê: ref . ao 1º biênio a partir de 01 .11 .1986, 2º biênio a partir 
de 29 .01 .1990, leia-se: ref . ao 1º biênio a partir de 06 .07 .1990, 2º biê-
nio a partir de 06 .07 .1990, data do efetivo exercício;Ato nº 117, public 
em 30 .05 .1992, onde se lê: ref . ao 3º biênio a partir de 28 .01 .1992, 
leia-se: ref . ao 3º biênio a partir de 31 .12 .1991;Ato nº 52, public 
em 26 .07 .1994, onde se lê: ref . ao 4º biênio a partir de 26 .02 .1994, 
leia-se: ref . ao 4º biênio a partir de 01 .01 .1994;Ato nº 35, public em 
29 .03 .1996, onde se lê: ref . ao 5º biênio a partir de 26 .02 .1996, leia-se: 
ref . ao 5º biênio a partir de 01 .01 .1996;Ato nº 56, public em 24 .11 .1998, 
onde se lê: ref . ao 6º biênio a partir de 25 .02 .1998, leia-se: ref . ao 6º 
biênio a partir de 31 .12 .1997;Ato nº 277, public em 25 .02 .2000, onde 
se lê: ref . ao 7º biênio a partir de 25 .02 .2000, leia-se: ref . ao 7º biênio a 
partir de 30 .01 .2000;Ato nº 71, public em 11 .05 .2002, onde se lê: ref . 
ao 8º biênio a partir de 24 .02 .2002, leia-se: ref . ao 8º biênio a partir de 
29 .01 .2002;Ato nº 20, public em 06 .04 .2010, onde se lê: ref . ao 9º biê-
nio a partir de 24 .03 .2004, 10º biênio a partir de 24 .03 .2006, leia-se: ref . 
ao 9º biênio a partir de 29 .01 .2003, 10º biênio a partir de 28 .01 .2006 .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº 171/2013
Retifica, o(s) Ato(s) de Gratificação de Incentivo a Docência, ref. ao(s) 
servidor(es): Belo Horizonte – Sem Lotação – Afastamento Prelimi-
nar à Aposentadoria, MaSP 805876-0, Maria Helena de Araújo do 
Espírito santo, PEBiB, 1º cargo, por motivo de incorreção na data 
da vigência . Ato nº s/nº public em 24 .05 .1990, onde se lê: 1º biênio 
a partir de 04 .12 .1987, leia-se: 1º biênio a partir de 21 .12 .2000, data 
do exercício;Ato nº s/nº, public em 18 .11 .1993, onde se lê: 2º biênio a 
partir de 15 .07 .1990, leia-se: 2º biênio a partir de 21 .12 .2000;Ato nº s/
nº, public em 18 .11 .1993, onde se lê: 3º biênio a partir de 02 .08 .1992, 
leia-se: 3º biênio a partir de 21 .12 .2000, data do exercício;Ato nº s/
nº, public em 22 .06 .1995, onde se lê: 4º biênio a partir de 03 .08 .1994, 
leia-se: 4º biênio a partir de 21 .12 .2000, data do exercício;Ato nº s/
nº, public em 19 .10 .1996, onde se lê: 5º biênio a partir de 08 .08 .1996, 
leia-se: 5º biênio a partir de 21 .12 .2000;Ato nº s/nº, public em 
03 .07 .1999, onde se lê: 6º biênio a partir de 26 .05 .1998, leia-se: 6º 
biênio a partir de 21 .12 .2000;Ato nº s/nº, public em 14 .09 .2002, onde 
se lê: 7º biênio a partir de 26 .05 .2000, leia-se: 7º biênio a partir de 
21 .12 .2000, data do exercício .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº 172/2012
Retifica, o(s) Ato(s) de quinquênio ref. ao(s) servidor(es): Belo Hori-
zonte – Sem lotação- Em Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
MaSP 805876-0, Maria Helena do Espírito Santo, PEB1B, 1º cargo, 
por motivo de incorreção na data da vigência . Ato nº S/Nº, public em 
24 .03 .1990, onde se lê: ref ao 1º quinq . a partir de 09 .09 .1989, leia-se: 
1º quinq a partir de 21 .12 .2000, data do exercício; Ato nº S/Nº, public 
em 21 .06 .1995, onde se lê: ref ao 2º quinq . a partir de 22 .10 .1994, 
leia-se: 2º quinq a partir de 21 .12 .2000, data do exercício; Ato nº 
S/Nº, public em 26 .06 .1997, onde se lê: ref ao 3º quinq . a partir de 
20 .12 .1995, leia-se: 3º quinq a partir de 21 .12 .2000, data do exercí-
cio; Ato nº S/Nº, public em 07 .10 .1998, onde se lê: ref ao 4º quinq . 
a partir de 19 .04 .1998, leia-se: 4º quinq a partir de 21 .12 .2000, data 
do exercício .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº173/2013
Retifica, no(s) Ato(s) Qüinqüênio, ref. ao(s) servidor(es): Belo Hori-
zonte – E .E . Deputado Manoel Costa, MaSP 205574-7, Claudina das 
Graças Rocha Moreira, PEBTiA, 2º cargo, por motivo de incorreção na 
data da vigência, Ato nº 188, public em 02 .04 .2011, onde se lê: refao 1º 
quinq (MAG), a partir de 31 .01 .2005, leia-se: ref ao 1º quinq (MAG), 
a partir de 01 .02 .2005; MaSP 278081-5, Lidia Lorie de Sousa Jardim, 
PEBiD, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigência, Ato nº 
153, public em 03 .01 .1995, onde se lê: 2º quinq a contar de 25 .04 .1994, 
leia-se: 2º quinq a contar de 27 .03 .1994; Ribeirão das Neves – E .E . 
Filomena Catizani, MaSP 796421-6, Maria Clélia de Matos Carvalho, 
PEBiA, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigência, Ato nº 
181, public em 21 .12 .2002, onde se lê: 4º quinq a partir de 26 .03 .2002, 
leia-se: 4º quinq a partir de 16 .01 .2002;E .E . Jalmir Lopes Dias, MaSP 
537146-3, Maria Rodrigues de Souza, PEBiF, 1º cargo, por motivo de 
incorreção na data da vigência, Ato nº 59, public em 21 .04 .2012, onde 
se lê: 5º quinq (ADM) a partir de 21 .10 .2011, leia-se: 5º quinq (ADM) 
a partir de 21 .09 .2011; Santa Luzia – E .E . Padre João de Santo Antonio, 
MaSP 418215-0, Nívia Lúcia de Azevedo Moreira, PEBiA, 1º cargo, 
por motivo de incorreção na data da vigência, Ato nº 86, public em 
04 .01 .2005, onde se lê: 2º quinq a contar de 13 .01 .2002, leia-se: 2º 
quinq a contar de 16 .09 .2001;Ato nº 10, public em 31 .01 .2008, onde 

se lê: 3º quinq (MAG) a partir de 12 .01 .2007, leia-se: 3º quin (MAG) 
a partir de 15 .09 .2006 .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº . 174/2013
Retifica, no(s) Ato(s) Qüinqüênio, ao(s) servidor(es):Belo Horizonte 
– E .E . Pedro Paulo Penido, MaSP 363940-8, Marcia Maria da Costa, 
PEBiC, 1º cargo, por motivo de incorreção na data da vigência . Ato 
nº 60 public em 04 .02 .2012, onde se lê: ref . ao 1º quinq . a partir de 
22 .10 .1992, leia-se: ref ao 1º quinq . a partir de 03 .01 .1993, data do 
exercicio;MaSP 787800-2, Maria das Graças dos Reis, PEBiA, 1º 
cargo, por motivo de incorreção na data da vigência . Ato nº 75 public 
em 17 .05 .2012, onde se lê: ref . ao 4º quinq . a partir de 09 .05 .2011, 
leia-se: ref ao 4º quinq . a partir de 24 .04 .2011;Ribeirao das Neves – 
CESEC Ribeirao das Neves, MaSP 364816-9, Fernando de Oliveira 
Pessoa, PEB2O, 2º cargo, por motivo de incorreção na data da vigên-
cia . Ato nº 134 public em 02 .11 .1993, onde se lê: ref . ao 1º quinq . a 
partir de 29 .07 .1993, leia-se: ref ao 1º quinq . a partir de 27 .06 .1993;Ato 
nº 52 public em 29 .01 .1999, onde se lê: ref . ao 2º quinq . a partir de 
30 .07 .1998, leia-se: ref ao 2º quinq . a partir de 28 .06 .1998 .

RETiFiCAÇÃO - ATO Nº 175/2013
Retifica, o(s) Ato(s) de Quinquênio, ref. ao(s) servidor(es): Pedro Leo-
poldo – E .E . Rui Barbosa, MaSP 232458-0, Nívea Gonçalves, PEBiVB, 
2º cargo – exercendo cargo em comissão de ExSEB, por motivo de 
incorreção na data da vigência . Ato nº 17, public . em 08 .03 .1991, 
Onde-se lê: ref . ao 1º quinq . a partir de 20 .05 .1984, leia- se: ref . ao 1º 
quinq . a partir de 11 .03 .1983; Ato nº 17, public . em 08 .03 .1991, Onde-se 
lê: ref . ao 2º quinq . a partir de 13 .08 .1989, leia- se: ref . ao 2º quinq . a 
partir de 13 .03 .1988;Ato nº 126, public . em 20 .10 .1993, Onde-se lê: ref 
ao 3º quinq . a contar de 25 .10 .1991, leia- se: ref . ao 3º quinq . a partir 
de 18 .11 .1990, por inclusão de 1 .2;Ato nº 87, public . em 17 .05 .1997, 
Onde-se lê: ref ao 4º quinq . a contar de 23 .10 .1996, leia- se: ref . ao 
4º quinq . a partir de 17 .11 .1995;Ato nº 79, public . em 04 .07 .2002, 
Onde-se lê: ref ao 5º quinq . a contar de 22 .10 .2001, leia- se: ref . ao 
5º quinq . a partir de 15 .11 .2000;Ato nº 114, public . em 07 .04 .2009, 
Onde-se lê: ref ao 6º quinq . a contar de 03 .04 .2007, leia- se: ref . ao 6º 
quinq . a partir de 14 .11 .2005;Santa Luzia – E .E . Rose Haas klabin, 
MaSP 354189-3, Marlene áurea de Souza Epifânio , PEB1E, 1º cargo, 
por motivo de incorreção na data da vigência . Ato nº 174, public . em 
03 .12 .2002, Onde-se lê: ref . ao 3º quinq . a partir de 07 .08 .2000, leia- se: 
ref . ao 3º quinq . a partir de 06 .07 .2000;Santana do Riacho – E .E . Dona 
Francisca Josina, MaSP 352826-2, Rosa Maria Sousa e Silva, PEBiC, 
2º cargo, por motivo de incorreção no texto . Ato nº 1125, public . em 
20 .12 .2011, Onde-se lê: PEBiiB, Ato nº123, publicado em 07 .06 .2001, 
leia- se: PEBiC, Ato nº123, publicado em 08 .02 .2002;Ribeirão das 
Neves – E .E . José Pedro Pereira, MaSP 319982-5, Maria de Fátima 
Nogueira Capuchinho, PEB1i,- Di – apostilada integral diretora, 1º 
cargo, por motivo de incorreção na data vigência . Ato nº 209, public . 
em 22 .12 .2000, Onde-se lê: ref . ao 3º quinq . a partir de 10 .11 .2000, 
leia- se: ref . ao 3º quinq . a partir de 15 .05 .2000;Ato nº 460, public . 
em 31 .08 .2005, Onde-se lê: ref . ao 4º quinq . a partir de 22 .06 .2005, 
leia- se: ref . ao 4º quinq . a partir de 14 .05 .2005;MaSP 538285-8, 
Ângela Maria Rocha Alves, ASBiF, 1º cargo, por motivo de incorre-
ção na data vigência . Ato nº 236 public . em 19 .111997, Onde-se lê: 
ref . ao 2º quinq . a partir de 05 .08 .1997, leia- se: ref . ao 2º quinq . a 
partir de 06 .07 .1997;Ato nº 91, public . em 17 .06 .2003, Onde-se lê: ref . 
ao 3º quinq . a partir de 05 .08 .2002, leia- se: ref . ao 3º quinq . a partir 
de 05 .07 .2002;Lagoa Santa – E .E . Padre Menezes, MaSP 335396-8, 
Maria Tereza Mangerotti, PEBiiJ, 1º cargo, por motivo de incorreção 
na data vigência . Ato nº 105, public . em 03 .09 .1991, Onde-se lê: ref . 
ao 1º quinq . a partir de 13 .12 .1990, leia- se: ref . ao 1º quinq . a par-
tir de 04 .09 .1990;Ato nº 29, public . em 15 .02 .1996, Onde-se lê: ref . 
ao 2º quinq . a partir de 11 .12 .1995, leia- se: ref . ao 2º quinq . a par-
tir de 22 .05 .1995;Ato nº 224, public . em 20 .11 .2001, Onde-se lê: ref . 
ao 3º quinq . a partir de 10 .12 .2000, leia- se: ref . ao 3º quinq . a par-
tir de 01 .09 .2000;Ato nº 136, public . em 30 .03 .2006, Onde-se lê: ref . 
ao 4º quinq . a partir de 09 .12 .2005, leia- se: ref . ao 4º quinq . a partir 
de 31 .08 .2005;Ato nº 129, public . em 30 .04 .2011, Onde-se lê: ref . ao 
5º quinq . a partir de 08 .12 .2010, leia- se: ref . ao 5º quinq . a partir de 
30 .08 .2010 .
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FÉRiAS–PRÊMiO/AFASTAMENTO – ATO N .º 52/2013

AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRiAS-PRÊMiO, 
nos termos do inciso ii § 1º do art . 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – E .E . 
Prof . Bolivar de Freitas, MaSP 368802-5, Edina Maria Silva Andrade, 
PEBTiA, 2º cargo, por 03 meses, ref . ao 5º quinq ., de exercicio, a partir 
de 18 .03 .2013; Ribeirão das Neves – E .E . Filomena Catizani, MaSP 
340237-7, Maria ivone Couto, PEBiD, 1º cargo, por 03 meses, ref . ao 
6º quinq ., de exercicio, a partir de 18 .03 .2013 .
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretária: Eliane Denise Parreiras Oliveira

Expediente
ANExO i

FiCHA DE PROTOCOLO - EDiTAL PRÊMiO AQUiSiÇÃO 
UNiFORMES E iNDUMENTáRiAS 2013

Atenção: Esta folha não deverá ser grampeada junto 
com o projeto, devendo ser entregue separada, 

em duas vias, devidamente preenchidas .
informações sobre a Entidade

Nome da Banda:
CNPJ:

Endereço: Bairro/Distrito:

CEP: Município:

Telefones de contato:

Fixo ( ) Celular ( )
E-mail:
Nome do (a) Presidente:
DECLARAÇÃO
Declaro estar ciente das condições estabelecidas neste Edital, bem 
como dos procedimentos exigidos para a apresentação deste projeto . 
Declaro, ainda, ter conhecimento de que a falta de quaisquer docu-
mentos exigidos neste Edital, o preenchimento incorreto dos formulá-
rios e a não atualização do cadastro da entidade junto à Secretaria de 
Estado de Cultura implicarão na desclassificação deste projeto.
______________, _____ de_________ de 2013
Assinatura do Presidente
Uso exclusivo da DPAi/SAC (favor não preencher)

Belo Horizonte, de__ 
de 2013 .

Assinatura do servidor
PROTOCOLO N .º

ANExO ii
FORMULáRiO PADRÃO PARA APRESENTAÇÃO 

DO PROJETO - EDiTAL PRÊMiO AQUiSiÇÃO 
UNiFORMES E iNDUMENTáRiAS 2013

PROTOCOLO N .º (USO ExCLUSiVO DA DPAi/SAC)
NOME DO PROJETO:

informações sobre a Entidade
Nome da Banda:
CNPJ:
Endereço: Bairro/Distrito:
CEP: Município:

Telefones de contato:
Fixo: ( ) Celular(
E-mail:
Nome do (a) Presidente:
Nome do Maestro:

JUSTiFiCATiVA
 Descreva de forma clara e sucinta porque o 

grupo necessita adquirir vestimentas
QUANTiTATiVO E DESCRiÇÃO DOS UNiFORMES

indicar a quantidade de uniformes (conjuntos) que serão confeccio-
nados . Faça uma breve descrição dos mesmos (n .º de peças por con-
junto, materiais utilizados, tecidos, cores, etc) . Se desejar, pode anexar 
o desenho do uniforme ou então fotos (caso seja para substituição de 
uniformes já gastos ou se não houver mudanças de modelo do uni-
forme que a banda j
iliza) .
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PRÊMiO PARA AQUiSiÇÃO DE UNiFORMES E 

iNDUMENTáRiAS - PROGRAMA BANDAS DE MiNAS – 2013
PROGRAMA DE APOiO ÀS BANDAS CiViS 

DO ESTADO DE MiNAS GERAiS
O Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Cultura – SEC, tendo em vista os termos do Decreto Esta-
dual nº 45 .070/2009, comunica que estará aberto, no período de 16 de 
março a 06 de maio de 2013, o prazo para a inscrição de projetos no 
edital do Prêmio Aquisição de Uniformes e indumentárias - Programa 
Bandas de Minas .
O programa de Apoio às Bandas Civis do Estado de Minas Gerais 
enquadra–se no conceito de programas sociais, pois instrumentali-
zam ações governamentais visando à efetivação de direitos culturais, 
estando assim em consonância com o art . 215 da Constituição da Repú-
blica de 1988 .
1 . DO OBJETO
O presente Edital tem por objetivo apoiar as Bandas Civis de Música 
de Minas Gerais com premiação em dinheiro, que deverá ser utilizada 
na aquisição e/ou feitura de uniformes e indumentárias para músicos, 
como forma de contribuir para a manutenção dos conjuntos musicais 
tradicionalmente designados como banda civil de música . Serão dis-
tribuídos, ao todo, 15 prêmios no valor de R$8 .000,00(oito mil reais) 
cada .
2 . DiSPOSiÇÕES PRELiMiNARES
2 .1 . Faculta-se aos conjuntos musicais, tradicionalmente designados 
como Banda Civil de Música, inscrever um único projeto, para obten-
ção do apoio previsto no Decreto Estadual nº 45 .070/2009, observados 
os critérios estabelecidos neste Edital .
2 .2 . O presente apoio destina–se às Bandas de Música Civis do Estado 
de Minas Gerais, assim definidas como aquelas legalmente constituí-
das sob a forma de instituição pública ou privada sem fins lucrativos, 
que possuam Diretoria, estatuto e/ou regimento interno, registradas em 
Cartório e devidamente cadastradas na Secretaria de Estado de Cultura 
de Minas Gerais .
2.3. A definição do item anterior exclui:
2 .3 .1 . As bandas marciais ou militares e de instituições de segurança 
pública;
2 .3 .2 . As tradicionais bandas de pífanos, as chamadas bandas de rock e 
conjuntos assemelhados;
2 .3 .3 . Os conjuntos musicais de instituições religiosas; e
2 .3 .4 . As fanfarras ou bandas escolares;
3 . DA iNSCRiÇÃO DO PROJETO
 3 .1 . O período de inscrição dos projetos é de 16 de março a 06 de 
maio de 2013;
 3 .2 . Horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 
horas .
3 .3 . Cada proponente poderá inscrever um único projeto, que deverá ser 
apresentado em conformidade com o estabelecido neste edital .
3 .4 . Forma de inscrição: A inscrição do projeto será processada 
mediante apresentação da Ficha de Protocolo e do Formulário-Padrão 
completo, conforme os modelos disponíveis no endereço eletrônico da 
Secretaria de Estado de Cultura , devidamente preenchidos, rubricados 
e assinados pelo representante legal da instituição, juntamente com os 
documentos abaixo relacionados:
3 .4 .1 . Ficha de Protocolo do Projeto (ANExO i), que deverá ser apre-
sentada em 2 (duas) vias, devidamente preenchidas e não deverá ser 
encadernada;
3 .4 .2 . Formulário de inscrição do Projeto (ANExO ii), que deverá ser 
apresentado em 1 (uma) via, devidamente preenchido, com todos os 
documentos, textos e informes exigidos neste Edital .
3.4.3. Identificação do representante do grupo;
3 .4 .4 . Cópia simples do Comprovante de identidade e do CPF do repre-
sentante legal ou procurador nomeado, acompanhado do respectivo ins-
trumento de mandato (não necessitando autenticação em cartório) e da 
cópia do documento de identidade do procurador e do mandante
3 .4 .5 Material que comprove atuação do grupo;
3 .5 . Os modelos dos formulários constituem Anexos ao presente Edi-
tal, sendo parte integrante do mesmo e estarão disponíveis no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, , no link 
“Edital Prêmio Aquisição de Uniformes e indumentárias - Programa 
Bandas de Minas”
3 .6 . O projeto inscrito em formulário diverso daqueles constantes nos 
anexos I, II poderá ser desclassificado.
3 .7 . Local de inscrição: Para efetuar a inscrição, os documentos exigi-
dos neste Edital, incluindo–se seus Anexos, devidamente preenchidos e 
assinados, deverão ser colocados em um envelope lacrado, que deverá 
ser entregue pessoalmente pelo responsável legal do projeto ou por ter-
ceiro com procuração e protocolados na SEC/SAC ou enviado pelo cor-
reio, via sedex ou carta registrada, no prazo estabelecido nos sub–itens 
3 .1 e 3 .2, valendo a data de postagem, endereçado a:
 SECRETARiA DE ESTADO DE CULTURA
 Superintendência de Ação Cultural
 Diretoria de Programas e Articulação institucional
Cidade Administrativa de Minas Gerais – Prédio Gerais – 5º andar
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº – Bairro Serra Verde
31630–901 – Belo Horizonte–MG
3 .8 . Serão consideradas válidos os projetos postados até 06 de maio de 
2013 ou entregues até às 16:00 horas desta data, na Superintendência 
de Ação Cultural/Diretoria de Programas e Articulação institucional da 
Secretaria de Estado de Cultura .
3.9. A inscrição realizada em desacordo com as condições e finalidades 
estabelecidas no presente Edital poderá ser desclassificada.
 3 .10 . A falta da documentação exigida neste edital, bem como a cons-
tatação de irregularidades, poderá implicar a desclassificação do pro-
jeto, sendo de inteira responsabilidade do participante a veracidade das 
informações .
 3 .11 . Após a inscrição do projeto até o encerramento de sua análise 
não será permitido anexar novos documentos ou informes, salvo por 
solicitação expressa da Secretaria de Estado de Cultura, caso julgue 
necessário .
 3 .12 . A proposta encaminhada implica a prévia e integral concordância 
com todas as normas deste Edital .
3 .13 . Os projetos não aprovados poderão ser retirados pelo seu repre-
sentante legal ou com procuração autenticada em cartório, no prazo 
de até 45 (quarenta e cinco) dias depois da publicação dos resultados . 
Decorrido esse período, serão incinerados .
3 .14 . O número de protocolo do projeto pode ser solicitado pelos telefo-
nes (31) 3915-2670 e (31) 3915-2671 ou pelo e-mail bandasdeminas@
cultura .mg .gov .br, possibilitando ao proponente seu acompanhamento .
3 .15 . As solicitações de esclarecimentos ou de orientação técnica para 
o preenchimento dos Formulários-Padrão deverão ser efetuadas pelos 
telefones (31) 3915-2670 e (31) 3915-2671 ou pelo e-mail bandasde-
minas@cultura .mg .gov .br
3 .16 Além da apresentar a documentação constante deste edital, a insti-
tuição solicitante deverá estar com sua situação cadastral regular e com 
seu cadastro atualizado junto à Secretaria de Estado de Cultura, cuja 
consulta poderá ser feita pelos telefones (31) 3915-2671 e 3915-2670 
ou por e-mail: bandasdeminas@cultura .mg .gov .br .
3 .17 As entidades com pendências junto ao SiAFi-MG (Sistema inte-
grado de Administração Financeira de Minas Gerais) não poderão con-
correr aos prêmios deste edital;
4 . DA SELEÇÃO E JULGAMENTO
4 .1 . O julgamento dos projetos será realizado por uma Comissão de 
Análise, designada por meio de Resolução, cuja composição será publi-
cada no Diário Oficial do Estado.
4 .2 . Os projetos serão avaliados individualmente pela Comissão de 
Análise, obedecendo à ordem de protocolo, de acordo com os seguin-
tes critérios:
4.2.1. Objetivos e Justificativas, apresentados de forma clara e bem 
definidas.
4 .2 .2 . Viabilidade de execução da proposta apresentada .
4.3. O resultado da seleção será publicado no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais e divulgado pela internet, no site da Secretaria de 
Estado de Cultura de Minas Gerais (www .cultura .mg .gov .br), no prazo 
de até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento das inscrições .
5 . DA PREMiAÇÃO
5 .1 . Cada corporação selecionada receberá um prêmio no valor total 

bruto de R$8 .000,00(oito mil reais), que deverá ser utilizado exclusiva-
mente para a compra de uniformes e indumentárias . Desse valor, serão 
descontados os impostos previstos em lei .
5 .2 . A entrega do recurso será feita mediante assinatura de Termo de 
Compromisso elaborado pela Secretaria de Estado de Cultura/Direto-
ria de Programas e Articulação institucional, nos termos dos Decretos 
Estaduais nº 18 .692/2009 e nº 45 .070/2009 .
5.3. Cada grupo contemplado receberá um certificado de participação 
no programa .
5 .4 . Caso o valor do prêmio não seja utilizado integralmente na aqui-
sição de uniformes e indumentárias, o valor remanescente deverá ser 
devolvido à Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais .
6 . DOS COMPROMiSSOS
6 .1 . As bandas de música contempladas por meio deste edital deverão 
incluir as logomarcas do Governo de Minas e do Programa Bandas de 
Minas Gerais nos uniformes que serão produzidos e/ou adquiridos com 
recursos do prêmio .
6 .2 . Os premiados deverão encaminhar à Secretaria de Cultura um 
relatório contendo fotos dos integrantes devidamente uniformizados, 
cópias das notas fiscais relativas à compra de tecidos e demais peças 
dos uniformes e recibos de pagamentos a autônomos ( no caso de con-
tratação de pessoa física para execução de serviços como desenhos, 
costura, acabamento etc) . O prazo para a entrega do relatório de presta-
ção de contas será de até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento 
da premiação .
6 .3 . O premiado estará sujeito às penalidades legais, pela inexecução 
total ou parcial do projeto, ou ainda, pela execução de seu projeto em 
desacordo com a descrição contida na proposta aprovada pela comissão 
de Análise, obrigando-se a devolver os recursos recebidos .
6 .4 . No caso de não cumprimento das metas estabelecidas no projeto 
aprovado, o premiado será incluído no cadastro de inadimplentes do 
SiAFi-MG (Sistema integrado de Administração Financeira de Minas 
Gerais) e da Secretaria de Estado da Cultura de Minas Gerais, ficando 
impedido de se beneficiar de quaisquer outros programas de incentivo 
do Governo do Estado de Minas Gerais, como a Lei Estadual de incen-
tivo à Cultura, o Fundo Estadual de Cultura, o Programa Filme em 
Minas, o Programa Cemig Cultural e o Programa Copasa Cultural .
6.5. O descumprimento não justificado e sem o aceite expresso, por 
escrito, da Secretaria de Estado de Cultura, do Cronograma de Trabalho 
resultará em aplicação de punições previstas em lei .
7 . DOS RECURSOS
7 .1 . Em conformidade com o art . 109 da Lei Federal 8 .666/93, pode-
rão ser apresentados recursos contrários à decisão da Comissão de 
Análise .
7 .2 . Prazo para interposição dos recursos: Os recursos deverão ser apre-
sentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados ininterruptamente, 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data da publicação do resul-
tado no Diário Oficial.
7 .3 . Forma de interposição dos recursos:
7 .3 .1 . O recurso formal deverá ser digitado, em uma única via, em 
envelope lacrado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal 
do envelope o nome completo do proponente e o número do protocolo 
do projeto;
7 .3 .2 . O recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo na sua solici-
tação, devendo apontar as razões sua discordância e fundamentá-las;
7 .3 .3 . Os recursos deverão ser entregues pessoalmente pelo responsável 
legal do projeto ou por terceiro com procuração e protocolados na SEC/
SAC, ou enviados pelo correio, via SEDEX, no prazo acima fixado, 
valendo a data de postagem, endereçados a:
Secretaria de Estado de Cultura
Gabinete da Secretária
Cidade Administrativa
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº
Prédio Gerais - 5º andar - Serra Verde
31 .630-901 - Belo Horizonte–MG
7.3.4. O recurso apresentado por procurador, com poderes e finalidade 
específicos, só será aceito se estiver acompanhado do respectivo ins-
trumento de mandato (não necessitando autenticação em cartório) e da 
cópia do documento de identidade do procurador e do mandante .
7 .4 . Recursos interpostos fora do respectivo prazo serão preliminar-
mente indeferidos, sendo considerada, para tanto, a data do protocolo 
ou da data de postagem .
7.5. Recursos inconsistentes ou que descumpram qualquer das especifi-
cações estabelecidas neste edital ou em outros editais que vierem a ser 
publicados poderão ser indeferidos .
7 .6 . Os recursos serão avaliados em instância superior, por ordem de 
chegada e respondidos ao proponente por meio de oficio, via correio, 
em até 5(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento, não sendo 
aceitos pedidos de revisão de recursos .
8 . DAS VEDAÇÕES
São vedadas as inscrições de projetos, cujo proponente:
8 .1 . Esteja inadimplente junto à Secretaria de Estado de Cultura de 
Minas Gerais;
8 .2 . Apresente pendências junto ao Sistema integrado de Administração 
Financeira de Minas Gerais – SiAFi-MG .
9 . DAS DiSPOSiÇÕES FiNAiS
9 .1 . O contemplado é responsável pela veracidade das informações/
declarações constantes do projeto .
9 .2 . O ato da inscrição implica a concordância das condições estabe-
lecidas neste Edital .
9 .3 . Os casos omissos relativos a este edital serão decididos pela 
Comissão de Análise, dentro dos ditames legais .
9.4. O presente edital ficará à disposição dos interessados no site da 
Secretaria de Estado de Cultura, www .cultura .mg .gov .br .
9 .5 . integram este Edital os seguintes Anexos:
9 .5 .1 . Anexo i – Ficha de Protocolo do Projeto;
9 .5 .2 . Anexo ii – Formulário de inscrição do Projeto;

Belo Horizonte, 15 de março de 2013 .

ELiANE PARREiRAS
 Secretária de Estado de Cultura
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Secretaria de Estado 
de ciência, tecnologia 

e Ensino Superior
Secretário: Narcio Rodrigues da Silveira

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais

 Ato do Senhor Assessor Adjunto de Planejamento e Gestão
 Professor Cláudio Furtado Soares

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS PRÊMiO, nos termos do pará-
grafo 4º do artigo 31, da Constituição Estadual/1989, a servidora:
 -MASP 1099249-3 Dário Fausto de Souza, Técnico em Atividades de 
Ciência e Tecnologia, referente ao 1º quinquênio de Férias Prêmio, a 
partir de 07/01/2013 .
 Para regularização funcional .
 (a)Cláudio Furtado Soares -Assessor Adjunto de Planejamento e 
Gestão .

15 394952 - 1
 Ato do Senhor Assessor Adjunto de Planejamento e Gestão

 Professor Cláudio Furtado Soares
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS PRÊMiO, nos termos do pará-
grafo 4º do artigo 31, da Constituição Estadual/1989, a servidora:
 -MASP 1184041-0 André Luiz Ferreira Rocha, Técnico em Atividades 
de Ciência e Tecnologia, referente ao 1º quinquênio de Férias Prêmio, 
a partir de 16/11/2012 .
 (a) Cláudio Furtado Soares- Assessor Adjunto de Planejamento e 
Gestão .

15 394950 - 1
Ato do Senhor Assessor Adjunto de Planejamento e Gestão
Professor Cláudio Furtado Soares
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS PRÊMiO, nos termos do pará-
grafo 4º do artigo 31, da Constituição Estadual/1989, a servidora:
-MASP 1066667-5 Marilene Martins Dionísio, Técnico em Atividades 


